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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

I. OBJETO DO CONTRA.T'O

I . l. O presente coníato tem por objeto a LOCAÇÃO Do IMóVEL siruado na RUA SÀo RAIMIINDO, SfN,
BAIRRo SANTA MADALENA - SANTO ANTÔNIO DoS LOPES/IVIA, destinado ao funcionamento da
GARAGEM MUNICIPAL.

1.2. Este Termo d€ Contrato vincula-se ao Tcrmo de referência do processo administrativo 32812O25, idotificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentememe de trânscrição.

L3. Itens Contratados:
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2. t. O imóvel será recebido provisoriamente pela LOCATÁRIA, rnêdiaúé Laudo de Visúoria rle Entrada (LVE) e

Tcrmo de Reccbimento, âssinado por an:lrus as patles no pmzo de 15 (quirize) dias após a comunicaçào do
LOCADOR.

2. ENTRIIGA E RECEBIMEN'I'O DO IM{iVEL

2.2. O imóvel será recebido definitivarncntc no prazo de até ó0 (scssentâ) dias, por comissâo designada, mediante

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO OOS LOPES

CoNTRATO DE LOCAÇÃO 20250120

CONTRATO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL QUE ETiTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E ADALBERTO RODRIGUES Pf,REIRA,.

^ Pelo pÍesente instrunrento de Contrato. de um laciu o Município tie Sâ.NTO AN'TONIO DOS LOPES, através do(a)
PREFEITURA MI'NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPJ-MF, N'Oó.I72.720/OOOI.IO,
denominado daqui pur diarte de CONTRATANTE. representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RODRIGO DE OLIVEIRA
I-UCAS, Sec.Mun.l'ransito,Transporte e Mobilida, e do outro lado ADALBERTO RODRIGUES PEREIRA,
CNPJ/CIPF CPF 157.290.79249, com sede na R.UA TRIANGULO, SÀi, CENTRO, Santo Antônio dos Lope s-l\4-A.,

de agora em diante denominsda CONTR,AT.A,I)A{C)), tênl justo e contfttado o seguinte:
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔruIO OOS LOPES

PrefêituÍa irunicipal de Santo Antônio dos Lopes

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadas, sem ônus para a
LOCATARIA.

3. VIGÊNCTÂ

3.1 . O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partil da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os termos daLeíf 14.13312021.

3.2. Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATÁRIA com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

^ 3.3. O imóvel somente poderá ser ocupado peia LOCATÁRIA após a emissão do HABITD§E, quando necessiírio, e

vistoria técnica de adequaçào.

4. VALOR E PAGA]IIENTO

4. t. O aluguel pago no periodo de l2 meses será de 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), sendo o valor mensal

de 45.000,00 (quarentâ e cinco mil reais) e pago aré o 20' (vigésimo) dia do mês subsequente, mediante depósito na
conta bancá,r'ia do LOCADOR.

4.2. O pagamento do aiuguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissâo do Laudo de Vistoria de
Entrada; c) Apresentação do TIABITE SE, se aplicável.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercício orçamcntário, er-entuais atrasos na distribuição de recursos não gerarão
mora ou coÍrcção monetária contra a LOCATAR.IA.

4.4. O atraso no pagamento, salvo responsabilidade da LOCATARIA, acanetará j uros morâtórios de 0,57o ao mês,

além de corÍeção pelo IGP-DI/FGV.

5. REAJUSTE E REEQUILÍBR]O ECONÔMIC(}.FINANCEIRO

5.1. O aluguel poderá ser reajustado anualmente corn base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-
DI/TGV) ou outro índice substitutivo.

5-2. O LOCADOR poderá requerer reequilíbrio ,:conônrico-finançeiro em caso de fatores impreüstos que alterem
significativamente as condições iniciais do contrato, confonne àÍt, 124,1I, "d" da Lei n" 14.13312021.

6. RESPONSABILIDADES DAS PARTf,S

6.1. O LOCADOR será responsável por; a) Custear tributos. texas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
Executar obras de mânutençâo estrutüâl necessiria;; c) Disponibilizar o imóvei conforme exigências contratuais e

legais.

PfrEFEITURA trE SANrO ANTONIA OOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal d€ Santo Antôrrio dos Lopos

6.2. A LOCATÁRIA será responsável por: a) Manter o imóvel conservado e em bom uso; b) Realizar pequenos
reparos de uso cotidiano; c) Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos previstos no contrato.

7. RESCTSÃO E SAriÇÓES

7- l . O contrato poderá ser resôindido por: a) Descumprimento de cláusulas contratuais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais dc 3 (três) mesesi c) Necessidadê dé desapropriaçâo do imóvel.

7.2. O inadimplemento sujeitará a paÍe infiatora a: a) Adveíência; b) Multâ de ate 207o do valor total do contrâtot
c) Suspensâo de contratar com a Administração Pública.

-. S.DrSPOSrÇÔeSrrXarS

8.1 . O presente contrato esú vinculado à Ler n' i 4.13-1/2021 e suas aiterações.

8.2. O foro competente para dirimir quaisquer questões scrá o da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, poÍ estarem j ustos e conúatados, assinam esLe cotltlato cm 3 vias de igual teor e forma.

SANTO A}-TÔNIO DÚS LOPES. M.A, I.I dC Abril dC 2025
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SEC. MUN. TRANSITO, TRANSP. E MOBILIDADE

CNPJ(MF) 06.1 72.7201000r-10

CONTRATANTE

ADALB RODRIGUES PEREIR,A

cPF 157.290.792-49

coNTRA'|'ADO(A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES


